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A Direção Regional de Qualificação Profissional e Emprego informa que as 

candidaturas à medida de Incentivo Regional à Normalização da Atividade 

Empresarial (IRNAE 21) estão abertas desde 22 de maio de 2021, na sequên-

cia da sua publicação em Jornal Oficial em 21 de maio de 2021, medida esta 

que se destina às empresas que tenham beneficiado durante o primeiro 

trimestre de 2021 do «Apoio Extraordinário à Manutenção de Contrato de 

Trabalho», vulgo layoff simplificado, ou do «Apoio Extraordinário à Retoma 

Progressiva de Atividade» e que não estejam a beneficiar de nenhuma des-

tas duas medidas, bem como do layoff no âmbito do Código de Trabalho.

O apoio a atribuir no âmbito do IRNAE 21 tem como base o número de 

trabalhadores da entidade do mês anterior à submissão da candidatura, 

tendo como limite o número máximo de trabalhadores abrangidos pelo 

layoff simplificado ou «Retoma progressiva» no último mês da sua aplica-

ção, desde que estes trabalhadores tenham estado abrangidos em 2021 

por esses apoios por um período igual ou superior a 30 dias, podendo ser 

concedido de acordo com duas modalidades:

1. Modalidade de apoio para candidaturas submetidas até 31 de maio 

de 2021:

- 2 SMR por trabalhador abrangido, pago de forma faseada ao longo de 

6 meses, em duas tranches de igual valor;

- Dispensa parcial de 50 por cento do pagamento de contribuições 

para a Segurança Social, relativa aos trabalhadores abrangidos pelo 

IRNAE 21.

2. Modalidade de apoio para candidaturas submetidas entre 1 de ju-

nho e 31 de agosto de 2021:

- 1 SMR por trabalhador abrangido, pago de uma só vez, à data da apro-

vação da candidatura, o que corresponde a um período de atribuição 

de três meses.

Com a atribuição do apoio, o empregador fica obrigado a manter o nível 

de emprego do mês anterior ao da submissão da candidatura, durante 

o período de atribuição do apoio, bem como nos três meses seguintes, 

devendo submeter a candidatura através de  https://portaldoemprego.

azores.gov.pt/.

Em caso de dúvidas, questões ou outras situações pode contactar:

Telefone: 296 30 8000

Email: dpe.drqpe@azores.gov.pt 


